
APA CAPELINHA-ÁGUA AZUL

Secretaria do Meio Ambiente



• A criação de Unidades de Conservação (UC) é a principal e mais abrangente
estratégia de conservação da natureza, desempenhando papel estratégico na
manutenção dos ecossistemas e proteção das espécies em seus habitats
naturais,

• É instrumento de planejamento e ordenamento territorial previsto na Política
Nacional de Meio Ambiente (PNMA) – Lei Federal nº 6.938/81 e no Estatuto da
Cidade – Lei Federal nº 10.257/2001;

• Estratégia eficiente - SbN – combate aos efeitos das Mudanças Climáticas –
“Plano de Adaptação às MC” – Guarulhos município selecionado e

• Ratifica a importância dos governos locais no cumprimento dos compromissos
com a Convenção da Biodiversidade (CDB), 92.



Nossas UCs



O que é uma Área de Proteção Ambiental?

É uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável 
onde é permitida a ocupação humana, sendo dotada de 

atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais 
especialmente importantes para a qualidade de vida e o 

bem-estar das populações humanas, e tem como 
objetivos básicos proteger a diversidade biológica, 
disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 

sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

Pode ser constituída por terras públicas ou privadas.

SNUC – Lei Federal nº 9.985/2000 – art.15



APA – Área de Proteção Ambiental

• São áreas em geral extensas, que permitem a ocupação humana e que

visam proteger a biodiversidade, conciliando o processo de ocupação e o

uso sustentável dos recursos naturais.

• Tem a função de conter a ocupação desordenada.

• Suas florestas amenizam os efeitos das mudanças climáticas: enchentes,

deslizamentos, riscos…

• Não desapropria!



Como uma APA funciona?



APA

Conselho Gestor Plano de Manejo 
Zoneamento 

Ecológico-
Econômico



Conselho Gestor

A APA disporá de um Conselho presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e 
constituído por representantes dos órgãos 

públicos, de organizações da sociedade civil 
e da população residente, conforme se 

dispuser no regulamento desta lei.

SNUC: Lei Federal nº 9.985/2000 – art. 15º 

Decreto Federal nº 4.340/2002 – Capítulo V



Destaques:

⚫ Novo Plano Diretor de Guarulhos (Lei
Municipal nᵒ 7.730/2019) - tratou as UCs
como elemento estruturante do
Macrozoneamento, sendo proposta a
Macrozona de Áreas Ambientalmente
Protegidas;

⚫ Tal macrozona abriga todas as UCs e
caracteriza-se por áreas de relevância
ambiental com presença de áreas
degradadas passíveis de recuperação,
fragilidades físico-territoriais que
restringem a ocupação e pela existência
de atividades rurais.



Estudos PMs





O que tem sido feito

✓ Foi criado Grupo de Trabalho em 2019
✓ Debate sobre os usos da região
✓ Debate de possibilidades de zoneamento
✓ 1ª Oficina com a comunidade do Água-Azul

✓ Interrupção dos trabalhos – Dez. 2019 – Mai. 2021

✓ Ampliação do Grupo de Trabalho – Ago. 2021 – reunião: 31/08
✓ Debate sobre usos e zoneamento 



Potencial Turístico



Próximos Passos

• Fechar proposta preliminar de zoneamento

• Elaborar e discutir minuta de Projeto de Lei

• Ampliar o debate em diversos fóruns:

COMDEMA, CMDU, Conselho de Turismo, Conselho de Habitação...

OAB, ASSEAG, Associações de Bairros...

Universidades locais: UnG, Eniac, Unifesp...

• Até dez.2021 encaminhar à Câmara



As Unidades de Conservação são importantes ferramentas de 

gestão ambiental para o poder público, pois permite a 

preservação da biodiversidade e a proteção dos recursos 

naturais e controla a pressão no que se refere ao processo de 

expansão urbana. É um instrumento valioso de minimização da 

degradação ambiental e da exclusão social, bem como da 

conservação da biodiversidade, além de favorecer a gestão 

participativa. Em tempos de mudanças climáticas, Guarulhos só 

tem a ganhar abraçando esta política pública.

Muito Obrigada!
Solange Duarte

duartelange@gmail.com


